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Declara de Utilidade Pública para o Estado do Pará 
o Instituto Sócio Ambiental Progresso, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído como Utilidade Pública para o Estado do Pará na forma da Lei 
n° 4.321 de 03 de setembro de 1970 e suas alterações, Instituto Sócio Ambiental Progresso, 
CNPJ n° 34.891.267/0001-38, com sede na Travessa Lauro Sodré -S/N, na Vila do Espírito 
Santo do Tauá, CEP 68.786-000, Bairro Centro, Município de Santo Antônio do Tauá, Estado 
do Pará. 

Parágrafo Único - A inobservância das disposições legais fará cassar a qualquer 
tempo a presente Utilidade Pública. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio da Cabanagem, 17 de outubro de 2023. 
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O Instituto Sócio Ambiental Progresso, é pessoa jurídica de direito privado com 
autonomia administrativa e financeira, formada por pessoas interessadas, de caráter não 
governamental, democrática, sem fins econômicos e sim filantrópico, fundada em 15/08/1990, 
tem como principais objetivos: "Promover a prestação de serviços, melhorar a qualidade 
de vida das pessoas e o bem estar da sociedade, sugerir, promover, coordenar executar 
ações no setor público ou privado que atuem nos projetos e programas relacionados 
com o financiamento e desenvolvimento da agricultura familiar, transferir tecnologia e 
divulgar conhecimentos técnicos aplicáveis à agricultura familiar, fornecer subsídios 
para a implementação de políticas, programas e ações relacionados com 
desenvolvimento urbano e rural com ênfase nas ações de: Preservação, conservação, 
desenvolvimento e exploração dos recursos naturais, avaliações socioeconõmicas e 
ambientais, pesquisa agropecuária. Promover atividades educacionais e colaborar na 
implantação e desenvolvimento do ensino na área urbana e rural, oferecer bolsas para 
apoiar estudos e pesquisas que atendam às necessidades do país e também 
possibilitem o treinamento pessoal." 

O Instituto Sócio Ambiental Progresso se dedicará as suas atividades através de seus 
administradores e seus integrantes, atendendo a comunidade, tanto em suas atividades 
sociais como em busca de oportunidades para obterem uma nova esperança na vida deste. 

Pela grandeza do trabalho prestado pelo Instituto Sócio Ambiental Progresso, solicito 
os vossos apoios para o deferimento deste pleito. 

Palácio Cabanagem, 17 de outubro de 2023 
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